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IMPUGNAÇÃO 
 

 
A empresa DMS Comércio e Distribuição de Café Ltda, CNPJ nº. 33.174.960/0001-

27, com sede na rua Beta, nº. 387, bairro Vila Paris em Contagem-MG, CEP 32.372-

090, por intermédio de seu representante legal o sr. Eduardo Mesquita de Souza, 

portador da cédula de identidade RG nº. MG-17.164.106, e do CPF nº. 117.980.086-

96, conforme disposto em Lei, apresentamos a IMPUGNAÇÃO aos requisitos do 

edital, pelas razões a seguir, em virtude do prazo de entrega estipulado, que 

consideramos inadequado e contrário aos princípios estabelecidos pela Lei nº 

14.133/2021. 

 

1- Dos Fatos 

Sem embargo, infelizmente, o edital em apreço tece exigências excessivamente 

restritivas que se opõem à legalidade e aos princípios informadores da licitação 

pública, que impedem que a disputa seja ampla, assim, solicita-se a avaliação e a 

compreensão desta Douta Comissão de Licitação. 

Com efeito, o problema havido no presente edital concentra-se na exigência de 

entrega dos itens em um curto prazo de tempo a contar da data do recebimento da 

nota de empenho. A exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exíguo 

após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de empenho é irregular, uma 

vez que tal medida restringe o universo dos licitantes, privilegiando apenas os 

comerciantes locais/regionais, podendo encarecer a proposta de preços ou afastar 

licitantes da disputa, comprometendo o caráter competitivo da licitação. 

O prazo do edital para a entrega da mercadoria, especialmente no caso de itens não 
perecíveis, mostra-se desproporcional, considerando que tais produtos não 

demandam urgência ou manipulação especial para preservar sua integridade. A 

flexibilização do prazo para estes itens, portanto, não prejudicará a Administração e 

permitirá uma maior participação de interessados, favorecendo o princípio da 

competitividade. 
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Deve-se observar, ainda, o tempo que o licitante vencedor disporá entre o recebimento 

da ordem de compra/empenho e a efetiva entrega dos materiais, considerando o 

seguinte sistema operacional: separação dos produtos licitados, carregamento e 

deslocamento da sede da empresa até o Município. 

Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem compete o exercício 

de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, submeta empresas com quem 

contrata a súbitas necessidades, colocando-as em eterno estado de prontidão para 

atender a demandas em prazo demasiado exíguo. Essa consideração é ainda mais 

relevante quando se trata de itens não perecíveis, para os quais é possível um 

planejamento mais equilibrado e menos restritivo. 

2-Fundamentação Legal: 
 

 
a. Princípio da Competitividade: De acordo com o artigo 5º da Lei nº 14.133/2021, 

o processo licitatório deve assegurar a participação de interessados em condições de 

igualdade. O prazo de entrega estipulado no edital é excessivamente curto para a 

natureza do produto, o que pode desestimular a participação de empresas 

qualificadas e preparadas para fornecer o produto conforme as especificações, 

comprometendo a competitividade do certame. 

 

b. Princípio da Vinculação ao Instrumento Convocatório: Conforme o artigo 12, 

§1º da Lei nº 14.133/2021, o edital deve especificar de forma clara e precisa todas as 

condições e exigências para a contratação. O prazo de entrega atual pode não 

contemplar todas as variáveis envolvidas na execução do contrato, o que pode levar 

a problemas na execução e ao não cumprimento das condições acordadas. 

 

c. Princípio da Adequação aos Seus Objetivos: O artigo 7º, §1º da Lei nº 

14.133/2021 estabelece que o edital deve prever condições que possibilitem o 

cumprimento do contrato e a obtenção do resultado desejado. O prazo de entrega 

estipulado pode não ser suficiente para garantir a integridade e a qualidade do produto 

final, considerando a complexidade e as especificidades envolvidas. 
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3-Impacto da Inadequação do Prazo: A imposição de um prazo inadequado pode 

levar a problemas logísticos, comprometer a qualidade do produto e causar 

dificuldades para o cumprimento das obrigações contratuais. Além disso, pode 

resultar em penalidades para a empresa vencedora e prejudicar o andamento do 

contrato. 

 

4-Pedido de Revisão: Solicitamos a ampliação do prazo de entrega para itens não 
perecíveis para 15 (quinze) dias úteis, um prazo que consideramos mais razoável e 

proporcional à natureza desses produtos. Esse ajuste permitirá que mais empresas 

tenham condições de participar do certame, preservando os princípios de 

competitividade e isonomia. 

 

Os Tribunais de Contas, como o Tribunal de Contas da União (TCU), já emitiram 

cartilhas e manuais com orientações sobre prazos de entrega de produtos e outros 

aspectos relacionados a licitações e contratos. Por exemplo, o TCU disponibilizou 

uma nova versão do Manual de Licitações e Contratos, que inclui orientações 

detalhadas sobre a aplicação da Lei 14.133/2021. Esses documentos são importantes 

para garantir que os processos de contratação pública sejam realizados de maneira 

eficiente e transparente, respeitando os prazos e promovendo a competitividade. 

 
Vamos examinar alguns editais de pregões eletrônicos com objetos semelhantes e 

comparar os prazos de entrega apresentados.  

 

- Comando de Policiamento do Interior – 6 – Santos/SP 
 

 
 
- Município de Nova Odessa/SP 
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Vejamos, ainda, alguns entendimentos: 

 

O prazo de cumprimento é demasiado exíguo e resulta em diminuição da 

concorrência. Traz à baila manifestação do Tribunal de Contas do Estado de Minas 

Gerais (TCE-MG), em que assim se posiciona: �[...] se mostra desarrazoada e 

excessiva, comprometendo o caráter competitivo do certame, já que contribui para 

afastar potenciais fornecedores, incapazes de assumir tais obrigações em razão da 

distância entre suas sedes e o município, privilegiando apenas os fornecedores locais, 

o que contraria o disposto no inciso I do §1º do art. 3º da Lei nº 8.666/93. (Denúncia 

nº 862.524 � Relator: Conselheiro R. Dom Pedro II, 440 � Campinas � São José � 

SC � CEP: 88.101.320 � Tel: (48) 3094-0412 Cláudio Couto Terrão, sessão de 

julgamento para referendo pela Primeira Câmara em 1º/11/2011). No mesmo sentido, 

colaciona-se julgado do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso que corrobora 

tal entendimento e aplicável ao caso análogo, in verbis: Acórdão nº 13/2015-TP 

Licitação. Edital. Violação ao caráter competitivo. Exigência de entrega de bem em 

prazo exíguo. A previsão em edital licitatório de prazo exíguo para entrega de 

produtos ou prestação de serviços, para atendimento da frota municipal, prejudica o 

caráter competitivo do certame, contrariando o art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93, 

tendo em vista que privilegia os fornecedores locais e restringe a participação de 

potenciais interessados, que ficam impossibilitados de cumprir as obrigações 

previstas devido à distância entre suas sedes e o município licitante. (Denúncia. 

Relator: Conselheiro José Carlos Novelli. Acórdão nº 13/2015-TP. Julgado em 

24/02/2015. Publicado no DOC/TCE-MT em 13/03/2015. Processo nº 17.880- 2/2014). 

Apenas em situações excepcionais e de emergência, seria justificável a exigência de 

cumprimento de prazo tão exíguo e de condição tão rígida, o que não é o caso da 

contratação em tela. O Município poderia adotar outras medidas para evitar o atraso 

na entrega dos produtos, em decorrência de sua distância geográfica para com outros 

Municípios e Estados Brasileiros, a exemplo de manter estoque de produtos para 

situações emergenciais.  

 

5-Considerações Finais: Em vista do exposto, peço que esta impugnação seja 

considerada e que o edital seja ajustado para refletir um prazo de entrega mais 
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apropriado, de modo a garantir a competitividade e a viabilidade do certame. Em 

síntese, requer sejam analisados os pontos detalhados nesta impugnação, com a 

correção necessária do ato convocatório para que se afaste qualquer antijuridicidade 

que macule todo o procedimento que se iniciará. Especialmente, é a presente 

solicitação de Impugnação com modificação o prazo de entrega, visando o 

atendimento ao princípio da razoabilidade, competitividade, proporcionalidade, e 

isonomia, sendo que a referida mudança baseia-se na ampliação do caráter 

competitivo da referida licitação. Diante de todo o exposto, requer e espera meticulosa 

atenção desta Comissão de Licitação, para acolher as alegações trazidas a lume e 

rejeitar o Edital medida em apreço, SUSPENDENDO o ato convocatório para posterior 

republicação com as devidas correções, como de obediência ao sistema normativo 

vigente. 

 

Agradeço pela atenção e estou à disposição para fornecer quaisquer informações 

adicionais ou esclarecimentos que se façam necessária. 

Atenciosamente, 

 

Responsável Legal 

 

 

 

EDUARDO MESQUITA 
DE 
SOUZA:11798008696

Assinado de forma digital por 
EDUARDO MESQUITA DE 
SOUZA:11798008696 
Dados: 2024.12.12 14:06:54 
-03'00'
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IMPUGNAÇÃO 

 

Assunto: Análise de Impugnação 

 

DOS FATOS 

 

Cuidam os autos de IMPUGNAÇÃO A empresa DMS Comércio e Distribuição de Café 
Ltda, CNPJ nº. 33.174.960/0001- 27, com sede na rua Beta, nº. 387, bairro Vila Paris 
em Contagem-MG, CEP 32.372- 090, por intermédio de seu representante legal o sr. 
Eduardo Mesquita de Souza, portador da cédula de identidade RG nº. MG-17.164.106, 
e do CPF nº. 117.980.086- 96. 
 

Que o procedimento tem sua realização publicada no Portal de Compras Públicas, 

Portal de Transparência do Município, Portal Nacional de Compras Públicas, Diário 

dos Municípios (Dom) e Jornal de Grande Circulação (A Tribuna), ou seja, tivera uma 

ampla publicidade e divulgação dos atos administrativos. 

A lei 14.133/2021, trata em seu art. 165, paragrafo único a forma de impugnação, 

vejamos: 

 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar 
edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei 
ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, de-
vendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame. 

Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

 

Ainda assim, o instrumento em tela, face a provável impugnação em seu subitem 14.1, 

14.2, 14.3 e 14.4 diz as formas de apresentação de impugnação, vejamos:  

 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei n.º 14.133, de 2021, ou para 

solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar 

o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do cer-

tame. 

 

14.2. A impugnação do Edital deverá ser dirigida ao Pregoeiro, in-

dicando o número do Pregão e do Processo Administrativo, assim 
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como a formulação do pedido de esclarecimento, com exposição 

dos fatos e seus fundamentos. 

 

14.3. A impugnação do edital deverá conter a indicação do interes-

sado ou quem o represente, endereço completo, telefone e e-mail, 

bem como apresentação de Contrato Social ou sua última altera-

ção consolidada, certidão simplificada da junta comercial, cópia da 

identidade do socio administrado e/ou procuração e cópia da iden-

tidade do procurador, sob pena de falta de representatividade, con-

forme subitem 14.4. 

 

14.4. A impugnação do edital deverá conter data e assinatura do 

interessado ou seu representante, assim como o documento que 

comprove a aptidão do signatário para a representação da lici-

tante. 

 

Ato continuo, o impugnante alega ilegalidade e inconsistência as regras editalícias, tal 

como, o prazo para entrega dos produtos, vejamos: 

 
O prazo do edital para a entrega da mercadoria, especialmente no 

caso de itens não perecíveis, mostra-se desproporcional, conside-

rando que tais produtos não demandam urgência ou manipulação 

especial para preservar sua integridade. A flexibilização do prazo 

para estes itens, portanto, não prejudicará a Administração e per-

mitirá uma maior participação de interessados, favorecendo o prin-

cípio da competitividade 

 

A impugnante alega ainda falta de planejamento por parte desta administração, em 

que não teve cunho pela primazia de cuidar do trato público, desdenhando com es-

druxulo da forma de contratação, conforme in verbis: 

 
Ademais, não se mostra razoável que a Administração, a quem com-

pete o exercício de suas obrigações pautado em mínimo planejamento, 

submeta empresas com quem contrata a súbitas necessidades, colo-

cando-as em eterno estado de prontidão para atender a demandas em 

prazo demasiado exíguo. Essa consideração é ainda mais relevante 

quando se trata de itens não perecíveis, para os quais é possível um 

planejamento mais equilibrado e menos restritivo. 

 

Alega inda que o prazo de 5 dias não permitem que empresas sediadas em outras 

localidades possam participar, inclusive afirmando que somente empresas locais par-

ticipassem, vejamos: 

 
....a exigência de que os produtos sejam entregues em prazo exí-

guo após o recebimento da autorização de fornecimento/nota de 

empenho é irregular, uma vez que tal medida restringe o universo 
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dos licitantes, privilegiando apenas os comerciantes locais/regio-

nais.... 

 

Em conformidade com a boa lição de Celso de Mello, o controle externo compreende:   

 
o controle parlamentar direto, ou seja, o exercido sem o auxílio do 

Tribunal de Contas. É o caso, p. ex., do art. 49, V da CF;  o controle 

exercido pelo Tribunal de Contas (órgão auxiliador do Legislativo). 

Está previsto no art. 71 da CF, quando da fiscalização contábil, fi-

nanceira e orçamentária; e o controle jurisdicional, que submete a 

exame do Judiciário, diante do art. 5o, XXXV da CF, sob os aspec-

tos da legalidade e moralidade, os atos da Administração Pública 

de qualquer natureza. 

 

A redação do art. 37 da Carta Magna, dispõe sobre os princípios que devem nortear 

a administração pública.  

in verbis:  
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municí-

pios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-

ralidade, publicidade e eficiência, (...): (grifo nosso) 

 

A responsabilidade pela má qualidade das contratações públicas não pode ser debi-

tada única e exclusivamente à lacuna em Lei, mas tem causas estruturais mais abran-

gentes, como por exemplo, a falta de critérios mínimos necessários à confecção de 

um objeto eficiente; 

 

Ocorre que, ao apresentar suas motivações, a empresa licitante deixou de observar 

algumas regras editalícia, tais como certidão da junta comercial, demonstrando ser o 

contrato social a ultima alteração, bem como e de modo incerto, não apresentou se-

quer em sua peça impugnatória o numero do pregão e seu objeto, fazendo de forma 

amadora. 

 

Derradeiro e imaginando ser o pregão eletrônico nº 007/2025 do processo administra-

tivo nº 2.123/2025, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para a aqui-

sição de materiais de consumo, pois a impugnante em sua peça administrativa não 

diz que a licitação e nem mesmo o número do pregão, mas passamos a redigir que 

esta gestão é de 2025/2028, ou seja, o planejamento das compras não fora realizado 

por esta administração, pois eram outro governo. 

 

De fato, o interesse publico desbanca o interesse particular, vez que não podemos 

esperar ou aguardar por ate 30 (trinta) dias ou mais para receber materiais de 
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consumo, o nome já diz, material de consumo diario, pois estes produtos irão aten-

der as demandas do município e não de determinada pessoa, perfazendo com que 

todos os itens licitados são de urgência. 

 

Ao passo que om art. 18 da Lei 14.133/2021, elenca a prioridade de uma boa contra-

tação, vejamos: 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada 
pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contra-
tações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, 
sempre que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como 
abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 
gestão que podem interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em 
estudo técnico preliminar que caracterize o interesse público en-
volvido; 

 

Não há o que se falar em FRUSTAR A COMPETITIVIDADE DO CERTAME, EM VI-

CIOS, EM DESIGUALDADE OU ILEGALIDADE, uma vez que impugnante deixou de 

cumprir as normas editalícias ou inobservância das regras. 

 

Ademais, por entender o pleito das impetrantes são claramente inoportunos, venho 

previamente, alertar às empresas impugnantes sobre as penalidades previstas em Lei 

Federal 14.133/2021, consolidada, in verbis: 

Art. 156. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações admi-

nistrativas previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

Art. 337-I. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 

ato de processo licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del2848.htm#art337i
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Pois bem, o art. 6º, XLIV da Lei 14.133/2021, preconiza a forma com que se deve ser 

tratado a presente licitação, onde constam as diretrizes e normas a serem basilares, 

vejamos: 

  
Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

 

XLIV - pré-qualificação: procedimento seletivo prévio à lici-

tação, convocado por meio de edital, destinado à análise 

das condições de habilitação, total ou parcial, dos interes-

sados ou do objeto; 

 

O presente edital regulador do certame, apresentam o rol necessários e seus momen-

tos de apresentação, ainda assim e em tratando-se de atos vinculados ou regrados, 

impõe-se à administração o dever de motivá-los, no sentido de evidenciar a confor-

mação de sua prática com as exigências e requisitos legais que constituem pressu-

postos necessários de sua existência. 

 

Diante do exposto, reconhecemos a tempestividade, no entanto não merece prosperar 

a presente impugnação pelos fatos e razões acima aduzidos e por falta de represen-

tatividade e no mérito JULGAMOS IMPROCEDENTE, assim sendo, daremos conti-

nuidade no procedimento licitatório na forma que se encontra. 

 

Alfredo Chaves, ES, 09 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Lourival José Teixeira Filho 

Pregoeiro Municipal 
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PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves
Prefeitura Municipal de Alfredo Chaves

Pregão Eletrônico - 000007/2025

Fornecedor CPF/CNPJ Data Pedido Situação Embasamento

- - 03/04/2025 -
09:07:34

Impugnação prazo de
entrega

Indeferido
09/04/2025

Segue em anexo a impugnação referente ao curto
prazo de entrega estipulado no edital, aplicável
aos itens NÃO PERECÍVEIS.

Resposta: Resposta a Impugnação


